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DESPACHO

 

Trata-se de expediente encaminhado pela Douta Procuradoria Administrativa para que a
Procuradoria Judicial examine novamente a questão da representatividade sindical dos Auditores
Fiscais do Estado da Bahia, objeto de disputa entre o Sindicato dos Servidores da Fazenda do
Estado da Bahia – SINDSEFAZ e o Sindicato dos Auditores Fiscais da Bahia – IAF SINDICAL,
notadamente por conta da divergência configurada entre a última manifestação da Procuradoria
Judicial e a nova manifestação da Procuradoria Administrativa.

Convém registrar que primeiramente a questão da representatividade foi submetida a análise da
Procuradoria Judicial, pelo SINDSEFAZ, acompanhada apenas da decisão exarada no processo
nº 0001338-37.2015.505.0028. Não havia aperfeiçoamento do contraditório. O IAF SINDICAL,
parte interessada, não havia sido ouvido. A manifestação da Procuradoria Judicial naquela
ocasião foi técnica, baseada numa decisão nº 0001338-37.2015.505.0028, do Tribunal
Trabalhista, cujo resultado foi de indeferimento do pedido do IAF SINDICAL, por falta de provas
quanto ao registro sindical, o que nos levou ao entendimento lógico de inexistência de direito ao
IAF SINDICAL de representatividade da categoria do "Grupo Auditores Fiscais."

A questão evoluiu com o aperfeiçoamento do contraditório, uma vez que o IAF SINDICAL passou
a integrar a lide e apresentou sua versão e novas provas vieram ao debate. Vieram à baila:
decisão transitada em julgado da ação nº 0007500-62.2008.505.0038 , Nota Técnica 166/2017
MTE, certidão de registro sindical atualizado do IAF SINDICAL e do SINDSEFAZ, provas
essas que permitiram análise consistente, abrangente e profunda da situação, capaz de gerar
convicção no sentido de que cabe ao IAF SINDICAL a representatividade dos Auditores Fiscais
do Estado da Bahia, como categoria profissional diferenciada (art. 570 e 571 da CLT) daquelas
que estão sob o escopo do SINDSEFAZ.

 

O posicionamento adotado ao final pela Procuradoria Judicial, com base no acervo probatório
completo, foi pela regular representatividade sindical do IAF SINDICAL com relação ao grupo
“Auditor Fiscal” (despacho do Assistente do N. Trabalhista subscritor desse despacho e acolhido
pelo Chefe da PJ à época i. Procurador Dr. Frederico Valverde). A manifestação segue transcrita:

 

Trata-se de expediente encaminhado pela Douta Procuradoria Administrativa para que este Núcleo
Trabalhista/PJ examine a questão da representatividade sindical dos Auditores Fiscais do Estado da
Bahia, objeto de disputa entre o Sindicato dos Servidores da Fazenda do Estado da Bahia –
SINDSEFAZ e o Sindicato dos Auditores Fiscais da Bahia – IAF SINDICAL, notadamente se persiste a
orientação de cumprimento da decisão exarada no processo nº 0001338-37.2015.505.0028. Para tal
mister, é imperioso relatar as ações judiciais acerca do tema.
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Processo n° 0007500-62.2008.505.0038, proposto pelo SINDSEFAZ em face do IAF, com o fito de
impedir a criação de entidade representativa dos Auditores Fiscais, sob o argumento de infringir a regra
da unicidade sindical.

A reclamação em comento foi julgada improcedente, na forma do dispositivo da sentença, datada de
13/08/2008, ora transcrito:

"Sendo assim, declaro que os auditores fiscais formam categoria profissional específica,
inexistindo qualquer óbice legal para criação de sindicato de sua categoria, restando
indeferidos os pedidos constantes na inicial."

Houve recurso do SINDSEFAZ, que mereceu parcial provimento, sendo reconhecida a possibilidade de
desmembramento de determinada categoria profissional que apresente peculiaridades. Não obstante,
mantém a representatividade do sindicato originário enquanto não for constituída a nova entidade.

Eis a ementa e o dispositivo do acórdão proferido na aludida ação em 27/04/2009:

"CRIAÇÃO DE NOVA ENTIDADE SINDICAL. DESMEMBRAMENTO.  Existindo entidade
representativa de determinada categoria profissional, é perfeitamente possível a criação de novo
sindicato que congregue fração da categoria com peculiares condições de trabalho, mediante
desmembramento. Enquanto isto não ocorrer, o primitivo sindicato continua a ser o único representante
da categoria.

Acordam os Desembargadores da 1ª TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, à
unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para declarar que, tomando-se por base
apenas os fatos trazidos aos autos, o recorrente [SINDSEFAZ] é o único representante do
Sindicato dos Servidores da Fazenda do Estado da Bahia e para impor aos réus [IAF] abstenção
de se apresentarem como representantes da categoria [Auditores Fiscais], até que fatos
supervenientes justifiquem atitude contrária."

 

Em breve resumo a decisão reforçou a possibilidade de desmembramento da categoria profissional, na
forma autorizada pelos artigos 570 e 571 da CLT. A decisão transitou em julgado em março/2012.

Processo n° 0001338-37.2015.505.0028, no qual o IAF pleiteou o reconhecimento da sua
representatividade única e exclusiva quanto à categoria dos Auditores Fiscais do Estado da Bahia, a
qual deveria ser excluída das categorias representadas pelo SINDSEFAZ, em cumprimento ao art. 30,
§ 1°, c/c art. 33, II, da Portaria MTE 326/2013.

O pedido do IAF restou indeferido, haja vista que, na ocasião, o seu registro sindical tinha sido
cancelado pelo Ministério do Trabalho, conforme PAD nº 46204.004633/2008-67 (apenso o nº
46000.004879/2015-54.

Eis o excerto da decisão que manteve a sentença de primeiro grau:

"Andou bem o Juízo de origem, eis que da análise do lastro probatório, tenho que os servidores
do Grupo Ocupacional Fisco é composta, de fato, por dois cargos (Agente de Tributos e Auditor
Fiscal), com descritivo de atividades e características que os colocam no âmbito representativo.
Não assiste razão, portanto, ao Autor, pois a situação em debate não se enquadra na previsão
dos arts. 570 e 571 da CLT."

Em paralelo à discussão judicial atinente à representatividade dos Auditores Fiscais, durante a qual
houve o reconhecimento expresso do direito ao desmembramento de determinada categoria
profissional e criação de entidade sindical específica, o tema foi objeto de análise pelo Ministério do
Trabalho, o qual detém competência para tratar da matéria, consoante Súmula 677 do Supremo
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Tribunal Federal.

No exercício desta competência, o referido Órgão, por meio de sua Secretaria de Relações do
Trabalho, emitiu a Nota Técnica 166/2017, com a conclusão a seguir:

"Diante dos fundamentos expostos, bem como, ante o juízo de retratação a essa Secretaria incumbido,
sugiro bem base no Art. 53 da Lei 9784/99 e na Nota Técnica 166/2017/GAB/SRT/MTb a ANULAÇÃO
do despacho de fls. 1521, que cancelou o pedido de registro sindical n. 46204.004633/2008-67, por
conseguinte o RESTABELECIMENTO do Registro Sindical ao do Sindicato dos Auditores Fiscais
do Estado da Bahia – IAF Sindical, CNPJ 08.363.421/0001-99. A anotação que da representação do
Sindicato dos Servidores da Fazenda do Estado da Bahia, CNPJ 16.301.764/0001-57, processo
46000.030726/2008-33 a categoria dos auditores Fiscais integrantes do Grupo Ocupacional Fisco da
Secretaria de Fazenda do Estado da Bahia (Lei 8210 de 22 de março de 2002); e a exclusão da
representação do UNSP – Sindicato Nacional – União Nacional dos Servidores Públicos Civis do
Brasil, CNPJ 33.721.911/011-67, Processo 24000.004348/89-11, a Categoria Profissional dos
Auditores Fiscais integrantes do grupo operacional Fisco da Secretaria de Fazenda da Bahia (Lei
8.210 de 22 de março de 2002), no Estado da Bahia/BA, nos termos do art. 30 da Portaria 326/2013. "

O despacho acima transcrito foi publicado no Diário Oficial da União de 29/03/2017 e, como se
depreende de seus termos, anulou o despacho que, no âmbito do Ministério do Trabalho, tinha
cancelado o registro sindical do IAF em decorrência de impugnação apresentada pelo SINDSEFAZ.
Esse despacho de cancelamento de registro foi justamente o fundamento do indeferimento do pedido
formulado pelo IAF na Ação n° 0001338-37.2015.505.0028.

Nesse sentido, elucidativo o trecho do fundamento da sentença daquela ação in verbis:

"A Ré, por sua vez, explica que o SINDSEFAZ por definição estatutária, representa os servidores do
GRUPO OCUPACIONAL FISCO no Estado da Bahia, conforme restou reconhecido pela decisão do
Tribunal Superior do Trabalho nos autos da Ação Ordinária Trabalhista nº 0000814-37.2010.5.05.0021
(apensada à Cautelar Inominada nº 0000419-45.2010.5.05.0021), originária da 21ª Vara do Trabalho
de Salvador, Bahia, cujo acórdão foi proferido em 24/02/2016, reafirmando a sua representatividade
única e exclusiva, sob o fundamento de inexistência de qualquer elemento de prova que
evidencie a efetivação do registro do IAF, situação que perdura até hoje, principalmente em
decorrência do despacho publicado em 12/05/2016, que CANCELOU o registro do IAF pelo MTE,
em sede de recurso administrativo interposto nos autos do processo que tramitou sob o nº
46204.004633/2008-67 (apenso o nº 46000.004879/2015-54).

(...)

Em sendo assim, considero que foi demonstrado que a categoria de servidores do Grupo
Ocupacional Fisco é homogênea, sendo composta de dois cargos - Agente de Tributos e
Auditor Fiscal, com atribuições, condições de trabalho, estrutura de carreira e remuneração
regulamentados pelo mesmo diploma legal, não havendo justificativa para dissociação da
referida categoria perseguida pelo Autor."

 

Conforme citado anteriormente, o despacho que cancelou o registro do IAF foi anulado, sendo
determinado o restabelecimento da sua inscrição junto ao Ministério do Trabalho.

Atualmente, o IAF SINDICAL está registrado no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais – CNES
como entidade representativa da categoria profissional dos Auditores Fiscais integrantes do Grupo
Ocupacional Fisco da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia (Lei n° 8.210 de 22 de março de
2002), enquanto o SINDSEFAZ consta no CNES como entidade representativa dos servidores da
Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, composta por integrantes do Grupo Ocupacional Fisco
(Agentes de Tributos Estaduais) e Grupo Ocupacional Técnico-Administrativos (Auxiliares
Administrativos, Técnicos Administrativos e Analistas Técnicos), exceto Auditores Fiscais integrantes
do Grupo Ocupacional Fisco da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia (Lei n° 8.210 de 22 de
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março de 2002), conforme certidões adiante anexadas aos autos.

Digno de nota que a orientação anterior de cumprimento da decisão exarada no processo nº 0001338-
37.2015.505.0028 foi baseada em acervo probatório e informações deficientes. Nesta oportunidade,
constata-se a existência de provas novas, quais sejam: decisão transitada em julgado da ação nº
0007500-62.2008.505.0038, Nota Técnica 166/2017 MTE, certidão de registro sindical atualizado do
IAF SINDICAL e do SINDSEFAZ, provas essas que permitem análise consistente, abrangente e
profunda da situação, capaz de gerar convicção no sentido de que cabe ao IAF SINDICAL a
representatividade dos Auditores Fiscais do Estado da Bahia, como categoria profissional diferenciada
(art. 570 e 571 da CLT) daquelas que estão sob o escopo do SINDSEFAZ.

Diante do exposto, é regular a representatividade sindical do IAF quanto aos Auditores Fiscais do
Estado da Bahia, na forma registrada na certidão de registro sindical adiante anexa.

À consideração superior do i. Procurador Chefe da Procuradoria Judicial para deliberações, com
sugestão de retorno dos autos logo após à Douta Procuradoria Administrativa.”

 

No ensejo ratifica-se o posicionamento adotado pela Procuradoria Judicial, no sentido da
regularidade da representatividade do IAF SINDICAL com relação à categoria profissional dos
Auditores Fiscais integrantes do "Grupo Ocupacional Fisco".

 

E ainda reforçamos: Observa-se que a manifestação da D. Procuradoria Administrativa se escora
na força da ação nº 0001338-37.2015.5.05.0028 e em suas consequências jurídicas, que, s.m.j.,
não deve prevalecer.

 

Como registrado em minha segunda manifestação, o pedido do IAF SINDICAL negado na ação nº
0001338-37.2015.5.05.0028 supracitada, razão de decidir da Procuradoria Administrativa, foi
assim julgada porque na ocasião o seu registro sindical tinha sido cancelado pelo Ministério do
Trabalho, conforme PAD nº 46204.004633/2008-67 (apenso o nº 46000.004879/2015-54).

 

Note-se que somente após a fase de instrução da decisão (em 2015) da ação nº 0001338-
37.2015.5.05.0028, a Secretaria de Relações do Trabalho emitiu a Nota Técnica 166/2017,
publicada no Diário Oficial da União de 29/03/2017, em que restabeleceu o Registro Sindical ao
Sindicato dos Auditores Fiscais do Estado da Bahia – IAF Sindical, donde se depreende que a
decisão do TRT5 da ação nº 0001338-37.2015.5.05.0028 foi proferida ao tempo e com base no
acervo probatório da época, em que perdurava a impugnação do registro do IAF pelo
SINDSEFAZ, situação revertida pela Nota técnica SRT166/2017.

 

Foi exatamente por esse detalhe que entendi pela regularidade do registro sindical do IAF para
representar grupo específico da categoria dos Auditores Fiscais do Grupo Ocupacional Fisco da
Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia.

 

Vale dizer ainda que a decisão declaratória de 2015 não tem força de impedir que entidade
representativa de determinada categoria profissional promova a criação de novo sindicato que
congregue fração da categoria com peculiares condições de trabalho (arts. 570 e 571 da CLT),
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mediante desmembramento. É a pretensão do IAF SINDICAL. Entender de modo diverso seria
afronta à própria constituição que em seu artigo 8º prevê ampla liberdade sindical, sem qualquer
intromissão estatal, seja de constituir sindicato, seja de desmembramento em categoria por conta
de peculiar condição, emanada da própria Carta Magna.

 

Mais ainda. A ação declaratória (arts. 19 e 20 do CPC) é apropriada para afastar dúvidas e
solucionar divergência sobre a existência, inexistência e o modo de ser da relação jurídica. O
objeto é sempre uma relação jurídica e o objetivo é obter uma declaração. O efeito positivo
somente é obtido com a procedência da ação, em que o autor é vencedor, o que resulta em
decisão de declaração de existência da relação jurídica. Diferentemente, em caso de
improcedência, o que é o caso, não haverá a declaração de existência da relação jurídica,
mas também não há declaração de inexistência, porque para isto não houve pedido (art. 492
do CPC).

 

Na ação nº 0001338-37.2015.5.05.0028 em que o autor IAF pleiteou a representatividade única e
exclusiva da categoria “Auditores Fiscais do Estado da Bahia” foi julgada improcedente. Ademais,
somente a sentença de procedência tem aptidão para produzir efeito declaratório com força de
coisa julgada. A decisão de improcedência da ação, portanto, não faz coisa julgada . Essa
decisão de improcedência não faz declaração alguma em relação ao pedido do autor, porque ela
retrata tão somente a rejeição (improcedência) do pedido do autor, sem, contudo, fazer
declaração alguma que possa ser revestida de coisa julgada a favor do réu. Entender diverso teria
o efeito de tolher a própria liberdade de constituição e desmembramento de sindicato e de
categoria diferenciada.

 

Em outros termos, o julgamento de improcedência do pedido do autor não produz nenhuma
situação a favor do réu que nada pediu, apenas se defendeu. Assim, essa sentença de
improcedência que nada declara em relação ao pedido do autor tem como efeito declaratório
restrito apenas declarar a extinção do processo.

 

Outrossim, não há se falar em superveniência da decisão da ação nº 0001338-37.2015.505.0028
sobre a decisão da ação nº 0007500-62.2008.505.0038. A decisão de 2008 enaltece e ratifica a
norma constitucional do art. 8º que prevê a liberdade sindical, ao registrar na ementa:

 
"CRIAÇÃO DE NOVA ENTIDADE SINDICAL. DESMEMBRAMENTO.  Existindo entidade representativa de
determinada categoria profissional, é perfeitamente possível a criação de novo sindicato que congregue
fração da categoria com peculiares condições de trabalho, mediante desmembramento. Enquanto isto
não ocorrer, o primitivo sindicato continua a ser o único representante da categoria

 

Já a decisão da ação de 2015 com antes afirmado, foi proferida (na fase instrutória em 2015) com
base nas provas existentes nessa época, uma vez que ao tempo do julgamento, a Portaria de
2015 que constituiu o IAF Instituto dos Auditores Fiscais, com o status de associação sindical,
fruto da dissociação da categoria de Auditores Fiscais do Grupo Ocupacional Fisco da
representação do SINDSEFAZ, estava suspensa (impugnação - PAD). Somente em 29/03/2017
foi publicada no Diário Oficial da União a Nota Técnica 166/2017, restabelecendo o registro
sindical da categoria dos “Auditores Fiscais” ao IAF SINDICAL.

Despacho 00060586271         SEI 013.1401.2022.0038789-41 / pg. 5



 

Por derradeiro, é fato que o IAF SINDICAL está registrado no Cadastro Nacional de Entidades
Sindicais – CNES como entidade representativa da categoria profissional dos Auditores Fiscais
integrantes do Grupo Ocupacional Fisco da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia (Lei n°
8.210 de 22 de março de 2002), enquanto o SINDSEFAZ consta no CNES como entidade
representativa dos servidores da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, composta por
integrantes do Grupo Ocupacional Fisco (Agentes de Tributos Estaduais) e Grupo Ocupacional
Técnico-Administrativos (Auxiliares Administrativos, Técnicos Administrativos e Analistas
Técnicos) , exceto Auditores Fiscais integrantes do Grupo Ocupacional Fisco da Secretaria da
Fazenda do Estado da Bahia (Lei n° 8.210 de 22 de março de 2002), conforme certidões
anexadas aos autos.

Diante do exposto, mantenho convicção de que é regular a representatividade sindical do IAF
quanto aos Auditores Fiscais integrantes do Grupo Ocupacional Fisco da Secretaria da Fazenda
do Estado da Bahia, na forma registrada na certidão de registro sindical.

À consideração da Exma. Procuradora Geral do Estado da Bahia para deliberação.

 

Salvador, 14 de janeiro de 2023.

 

Ronaldo Nunes Ferreira

Procurador Chefe da Procuradoria Judicial

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Nunes Ferreira, Procurador Chefe, em
16/01/2023, às 22:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00060586271
e o código CRC B6A05BAD.

Referência: Processo nº 013.1401.2022.0038789-41 SEI nº 00060586271
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